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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
DECRETO Nº 16.233 DE 06 DE JUNHO DE 2023 - ALTERA O DECRETO Nº

15.550 DE 28 DE JUNHO DE 2022.

OPREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, Estado do
Paraná, no uso das atribuições legais que o cargo lhe confere,
considerando o contido no Procedimento Administrativo n°
11581/2023.
 
DECRETA:
 
Art. 1º Fica alterado o inciso II e inclusos os incisos III e IV do Art.
2º, do Decreto nº15.550 de 28 de Junho de 2022, que designa servidor
para a função de fiscal de contratos públicos de bens comuns, obras e
serviços, passando a vigorar da seguinte forma:
 
"Art. 2º - ---------------------
I --------------------------
II – Cinthia Liberto – Titular;
III – Nádia Cristina Bach – Suplente;
IV – Karina Aparecida Oliveira Moreschi – Suplente.
----------------------- (NR)
 
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
permanecendo inalteradas as demais disposições constantes no
Decreto nº 15.550 de 28 de Junho de 2022.
 
Prefeitura, sede do Município de Palmeira, Estado do Paraná, em 06
de Junho de 2023.
 
SÉRGIO LUIS BELICH
Prefeito do Município de Palmeira
 
CARLOS EDUARDO ROCHA MEZZADRI
Procurador Geral do Município
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